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PRÉFEIÍURA MUNICIPAI- OE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 081/2024
pRocEsso ADMrNrsrRATtvo Ne. 352/2023
INEXIGIBILIDADE N9 166/2023

CREDENCIAMENTO N9 011/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A THALITA PASSOS DA SILVA.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNP] N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO sEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002.485.68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A THALITA PASSOS DA SILVÀ PESSOA FISÍCIA,

COM ENDEREçO NA AV. ARMANDO PEREIRA ALMEIDA, N9 13, JARDIM VITORIA, CEP 48.9OO.OOO, NA CIDADE

DE IUAZEIRO. BA, INSCRITA NO CPF 5OB O N9 861.865.795-65, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO,

TENDO EM VISTA A RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE N9 T6612023, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE

CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS DISPOSIçÕES DA LEI 8.666/93, PELAS CúUSULAS E CONDIçÔES

SEGUINTES E DEMAIS NoRMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES CúUSULAS E CONDIçÔES, AS QUAIS

ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

1.1. o PRESENTE TNSTRUMENTo É crLraRaoo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, tNctso ttt, DA LEt FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocESSo DE TNEX|G|B|UDADE DE UctrAçÂo Ne 166/2023.

cúusuu srculrDA - oBJETo

2.1. cREDENCtAMENTo DE cANToRES E BANDAS Locnts (tuurutcÍpto DE JUAZEtRo) eARA APRESENTAçÕES EM

EVENToS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRo ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPORTES QUE TEM COMO OB.'ETIVOS: SELECIONAR ATRAçÔES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

cARNAVAL DE luAZEtRo ruo peníooo DE 2s A 28 DE JANEtRo DE 2024.

cúusur.e rencetRA - JUsnFtcarryÂ !ÂloNr8AraçÃe

3.1 JUAzEtRo É uvn ctoloe HrsroRrcAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE os ANos 50, 60, 70,80 E 90 o
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

SETEMBRo, soctEDADE ARTíF|CES CLUBE Dos CAçADoRES EMArs RECENTE Ao sÃo FRANctsco couNTRY

cLUB coM SEUs BAILES CARNAVALESCoS DIURNoS E o TRADICIONAL BAILE DO HAVAÍ, MAS NADÉCADA DE 60

o tRro eLÉrRtco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZEtRo lrRavÉs oo cnNToR E coMposrron eoÉsto saruros

euE tMpRovtsouEM uM cevrruHÃo o pRtMEtRo rRro rlÉtntco DE JUAzEtRo. JUAzEtRo SEMPRE TEVE

VocAçÃo PARA REALIZAçÃo DE GRANDES FESTAS E oCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA

D|VERS|DADE CULTURAL. raz-sr rurcessÁRto A REALtzAçÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo penÍooo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

pRtoRtzAR A DtvERStDADE, enevrralrznçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAts E REGloNAls rENDo o
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tNcENTtvo Do poDER púsltco. DENTRo Do CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALoR|ZAR CANToRES E BANDAS

Loclts nrnevÉs DE CREDENC|AMENTo oBEDEcENDo pRoposrAs E VALoRES DETERMTNADAS PoR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

clÁusuu euanrA - pRAzo oe vrcÊrucra

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É CELEBRADo poR pRAZo DETERMTNADo, coM vrcÊNctA Do coNTRATo
srRÁ oe oa (euATRo) MESES coNTADos A pARTTR DA DATA DE suA ASSTNATURA.

4.2. A pRoRRoGAÇÃo Do coNTRATo soMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESSE oa aoutrutsrnaçÃo,
DESDE QUE oS SERVIçoS TENHAM sIDo REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COMPATÍVEIS DE

MERCADo E sEJA coMpRovADo euE A CoNTRATADA vnrurÉu AS coNDtçôEs tNtctAts DE HABILtTAçÃo.

4.3- A CoNTRATADA NÃo rEM DtRErro suBJETrvo À pRoRRoGAçÃo CoNTRATUAL

5.1 os sERvtços DEVERÃo sER EXEcurADos DURANTE o prníooo Dos FESTEJoS CARNAVALESCoS DE 25 A

28 DE IANEIRO DE 2024 NO PALCO,

PRODUTO QTD llon unrrrÁRro

ronnó 01 5.000,00 UND 5.000,00

6'1 o vALoR GtoBAL Do PRESENTE INSTRUMENTo É DE Rs 5'0oo'00 (clNco Mlt REAIs)' QUE coRRESPoNDE

À nrvuurnnçÃo DEVTDA pELo MuNtcípto À CoNTRATADA eeu rxrcuçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 No VAtoR AcIMA ESTÃo INCLUÍoes roons Is orsprsas oRoIIrIÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS DECORRENTES

DA EXEcuÇÃo Do oBJETo, tNcLUStvE TRtBUTos, ENcARGos socrArs, TRABALHTSTAS, PREVIDETctÁntos,

FtscAts E coMERctAts tNctDENTES, TAXA DE ADMTNtsTRAçÃo E ourRos rurcrssÁRtosno cUMPRIMENTO

TNTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAçÃO E CONSTTTUTRÃO, nSStvt, n ÚrutCa REMUNERAçÃO OevtOl À

CONTRATADA.

cúusuu serrruA - LEt ANTIBAtxARTA

A LEt Ne z.to7lzo17, DtspôE soBRE A pRotBrçÃo DE os ARTTSTAS coNTRATADos coM REcuRSo pÚgLtcos

oo uurrrrcípro Ao EXEcuTAREM suAS MústcAs, DANçAS ou coREoGRAFlAs tNcENTIvEM a vtolÊnctn
CONTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANTFESTAçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RAclAL.

O PREFE|TO MUNtCtpAt DE JUAZE|RO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS, NA

CONFORMTDADE DO ART. 61, tNC. tV, Oa LSt OneÂrutca OO UUrutCÍptO, FAçO SABER QUE a CÂrr,tlRa

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. le. É vroaoo euE ARTISTAS coNTRATADos coM REcuRSo púaLtcos Do MUNIcíPlo Ao

ExEcuTAREM suas prústces, DANçAS ou coREoGRAFtAS tNcENTtvEM a vtoLÊructa coruTRA AS MULHERES,

coNTENHAM vnrurrrstnçôe s DE HoMoFoBtA ou DtscRlMlNAçÂo RAclAL.
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PREFEITURÂ MUNICIPAI. DE IUAzEIRO
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ART.29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFo ÚNIco. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SU]EITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO,

ART, 39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PEIO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A
DESTINAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CúUSULA oITAvA . DoTAcÃo oRGAMENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO

oRçAMENTÁR|A E DE CRÉD|TOS ADTCTONATS ESPECíF|COS, SE NECESSÁR|O, PREVISTOS NA VERBA

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

oRGÃo: 02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.36

FONTE DE RECURSO: 1500/
7776

s.2 NO(S) EXERCÍC|O(S) SEGUTNTE(S), CORRERÃO À CONTA DOS RECURSOS PRÓPRTOS PARA ATENDER AS

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAÇÃO SERÁ FEITA NO INÍCIO DE CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO.

CúUSULA NoNA- Do PAGA M ENTO

9.1. DESDE auE A(s) FATURA(S) ESTEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o coNTRATo, o MUNIcÍPlo, EFETUARÁ

O PAGAMENTO EM ATE 60 (5ESSENTA) DrAS Apos A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA coNTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAI, CONSIDERANDO-SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ ACE|TA COBRANçA BANCÁRIA E NÃO SERÁ EFETUADO O PAGAMENTO DE TÍTULOS DESCONTADOS OU

ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OSQUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

CúUSULA DECIMA - DAS OBRI GACôES DA CONTRATADA

5.1. ALÉM DAS OBRIGAçÕES AVENÇADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

5.2.EXECUTAR oS SERVIçoS DE AcoRDo coM AS ESPECIFICAÇÕEs E CONDIÇÕES PROPOSTAS NO PLANO DE

TRABALHO-PROGRAMAÇÃO DASAçÔES, ANEXO A ESTE TERMO;

À
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5,3. É VEDADA A SUBCONTRATAçÃo;

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES A MATÉRIA,

5.5. A RETENÇÃO DE VALORES PELO MUNICíPIO, MOTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIoRES DESTA CúUSULA, NÃo ISENTA A CoNTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO 05
SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-cITADo DISPosITIVo coNTRATUAL, oS VAtoREs coRRESPoNDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSTCAS CANTADAS No sHow euE É osJrro DEssE coNTRATo.

cúusuu oectruA PRtMEtRA - DAs oBRt GACOE S OO tvtUtrttCíPto

11.1. coNSTrruEM DrRErros E oBRrcAçôES Do MUNrcípro:

11.2.pAGAR, NA FoRMA AVENçaoa, n tueoRrÂNctA ESÍtpuLADA No CoNTRATo;

11.3.FISCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENçADO;

11.4.NorFtcAR A coNTRATADA, e ocoRnÊncre oE EVENTUATs TMpERFETçôEs No cuRSo DA ExEcuçÃo Dos

sERVrçOs, FTXANDO PRAZO PARA ASUA COnRrçÃO;

11.5.DEStGNAR SERVTDOR PARA FTSCALTZAçÃO OO COrurnnrO.

cúusuu orctutA SEGUNDA - Do AcoMpANHAMENTo E FtscALrzAcÂo

12.1. A GESTÃo E FtscALtzAçÃo Dos sERVtços sERÃo REALTZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

sERVtÇos púaLtcos DA coNTRATANTE, eARA vERtFtcAçÃo Do cUMPRIMENTo DAs cúusuias
coNTRATUAIS, coNFoRME Dtsposro No ART. 67 DA LEr 8.666/93, r reRÃo poornrs eARA vERtFtcAR E ExlGlR

o sEU FtEL cuMpRtMENTo, sENDo euE suA AUSÊNcrA ou EVENTUALowtssÃo ttÂo rxtvtnÁ e corutRatnoa
DoS coMPRoMISSoS E oBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. coMpErE À rrscauzaçÃo, DENTRE ourRAS ATRTBUTçôES:

n1 rRlusvrrrR À coNTRATADA As DETERMINAçÕES QUE JULGAR NEcESSÁRtAS;

B) CoMUNICAR A coNTRATADA QUAISQUER DEFEITos oU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

C) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS OEPTruOÊIICIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA
prRvaruÊrucra 5EJA tN69NVENIENTE, ou quE vENHA EMBARAçAR ou DTFTcULTAR A AÇÃo FtscALtzADoRA,

coRRENDo poR EXcLUStvA coNTA DA coNTRATADA euArseuER ônus oecoRRtNTES DAS LEls

TRABALH|STAS r pnevroeuctÁRrns, BEM coMo QUALQUER ourRA QUE TAL FATo IMPoNHA.

d) REcusAR os sERVrços euE NÃo TENHAM stDo ExEcurADos DE AcoRDo coM As coNDlçÔEs

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

E) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO
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DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SE]AM REGULARIZADOS.

cúUsUI.A DÉcIMA TERCEIRA - vEDAcÔEs

13,1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTiLIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SATVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúUsUtA DÉcIMA QUARTA - ALTERACÕES

14.1, EVENTUAIS ALTERAçÕES CONTRATUAIS REGER.SE.ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI N9 8.666, DE

1993.

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÔES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÔES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOs, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VATOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÕES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

cúUSULA oÉcIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

15.1. O DESCUMPRIMENTO PEIA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçOES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, SEM JUSTIFICATIVA ExPRESSAMENTE AcEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçÔES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUíZO DA RESPONSABITIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I- ADVERTENCIA;

II - M ULTA;

III - SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAÇÔES DA CONTRATANTE PELO PERÍODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA TICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A
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F) EXIGIR A SUBSTITUIçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVENIENTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÔES.

G) A FTSCAUZAÇÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCTDA PELA SERV|DOR, EDVATDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605-
53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CUtTURAL.

12.3. A AçÃo ou oMrssÃo, TorAL ou pARcrAr- DA FtscALlzAçÃo Do CoNTRATANTE, NÃo ExlMlRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUÇÃO DO CONTRATO.
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REABTLTTAçAO

I . MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAT DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE

A) EXECUÇÃO DOS SERVIçOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÔES E ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBITIDADE COM AS

OBRIGAçÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÔES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAs NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGUTARTZAÇÃO NO PRAZO DE ATÉ Os (CTNCO) D|AS ÚrrrS apÓS NOTTFTCAçÃO DO MUNICíPIO, E QUE NÃO

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÕES.

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNCIA DE DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR 05 DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAÇÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAçÃO A QUALQUER CúUSULA OU CONDIçÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAS OUTRAS

ALíNEAS DESTA cúusum, T IpLIcADA EM DoBRo NAsUA REINcIDÊNcIA, IN DEPEN DENTEM ENTE DAs DEMAIS

SANçÔES CABíVEIS.

III - MULTA DE 1$6 (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) qUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALIDADES 5ÃO INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE APLICAÇÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APTICADAS À COruTRATNOA JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAçÃO COM A ADMINISTRAçÃO

E/OU IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO SER DESCONTADAS DO

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

nl§

15.2. AS MUTTAS EVENÍUALMENTE INCIDENTES sERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOs SEGUINTES

PERCENTUAIS:

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO RE.JEITADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA,

cAso A coRREçÃo ou suBslrutçÃo NÃo sE EFETTVAR Nos 02 (Dors) D|AS QUE sE SEGUTREM À OnrA oa
COMUNICAÇÃO FORMAL DA REJEIÇÃO, INDEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS SANçOES CABíVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçOES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

- MULTA DE 5% (C|NCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
EÍADO DA BAHIA

15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃo EXtMtRÁ A CoNTRATADA DA REspoNsABTLIDADE DE pERDAs E DANos DECoRRENTES DAs rNFRAçÕES

COMETIDAS.

15.5. DA APLTCAçÃO DAS MULTAS PREVTSTAS NESTA CúUSULA DAS PENALTDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (C|NCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O D|SPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEr FEDERAL Ne 8.666

DE 27/06/93.

15.5. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS.

16.1. OS SERVIÇOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEI PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO PROJETO 8ÁSICO/TERMO

DE RE FERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRrG tDos/RE FE tros/su BSTtru ÍDos No pRAzo FrxADo pELo GEsroR E FrscAL Do coNTRATo, Às cusrns
DA coNTRATADA, srv pnluÍzo oa aelrcnçÃo DE pENALIDADES.

16.3. os sERVtços srnÃo necrsroos DEFTNTTVAMENTE No pRAZo DE 30 (TR|NTA) DIAS, coNTADos Do

RECEBIMENTo PRoVISÓRIo, APÓS A VERIFICAÇÃo DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIçO EXECUTADO,

coM A coNSEeUENTE AcEtrAÇÃo MEDTANTE TERMo crRcuNSTANctADo.

16.5. o REcEBtMrruto pRovtsóRto ou DEFrNtlvo Do oBJETo NÃo EXcLUt A RESPoNSABILIDADE DA

coNTRATADA pElos pRuuÍzos RESULTANTES DA tNcoRRETA EXECUçÃo Do coNTRATo.

17.1. o eRESENTE coNTRATo rxrrruGurR-se-Á eELA TMeLEMENTAçÃo Do sEU TEMPo FINAL, coM o
TNTEGRAL cuMpRrMENTo DAS oBRIGAÇôES pAcruADAS, r, pooenÁ sER REsclNDlDo, PELo

DESCUMPRIMENTo DE qUALQUER CúUSULA oU oBRIGAçÕES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCONRÊT'ICIN OES HIPÓTTSCS PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E 78 DA tEI FEDERAL NS 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1.993, coM AS coNsEeuÊNctAs tND|CADAS No ART.80 DA MESMA LEr, cuJos DrsposlTlvos A CoNTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, SUBMETENDo-sE, IRRESTRITAMENTE, A TODAS AS DETERMINAçÔES ESTABELECIDAS,

77.2. os cAsos DE RESctsÃo coNTRATUAL sERÃo FoRMALMENTE MolvADos, assrcunaruoo-sr À

CoNTRATADA o DrRErro A pRÉvrA E AMpLA DEFESA.

17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI NE 8.666, DE 1993.
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crÁusuu oÉcrua srxra- oe rxrcucÃo oos srnvrcos:

to.q. rul xtpótrsE DE A vERtFtcAçÃo A euE sE REFERE o suBlrEM ANTER|oR NÃo sER pRocEDtDA DENTRo

Do pRAZo FrxADo, REpurAR-sE-Á coMo REAL|ZADA, coNsuMANDo-sE o RECEBTMENTo DEFtNtrtvo No DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

cr-Áusuu oÉctruA SETtMA - Dos cAsos DE REscrsÃo coNTRATUAL:



PREFEITURA MUNICIPAT DÉ IUAZEIRO

ESÍADO DA BÂHIA

17,4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAÇÔES E MULTAS.

cúusuLA DÉcrMA orrAvA - DA rEGtsLAÇÃo ApucÁvEL À ExEcuçÂo Do coNIBAIo

18.1. A LEGTSLAÇÃO npltCÁVel A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONST|TU|çÃO reOEnar DE 1988, LEI

FEDERAL N'8.666/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR 05 CASOS OMISSOS -, SUBSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

CúU5ULA DÉCIMA NoNA - cAso FoRTUITo E FoRcA MAIoR

19.r.. AS pARTEs ruÃo pooeRÃo sER RESpoNSABTLtzADAs pELo NÃo cuMpRtMENTo DE suAS oBRIGAÇÕES

SOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORÇA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DEFIN ITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÔES, CONFORME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASITEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTTVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIOA CúUSULA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSUtA:
A} "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBIICO NO PROCESSO DE

LICITAÇÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA qUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSIDADE IDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEMENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

INDIVíDUO PARA OBTER BENEFÍCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAÇÃO;

c) "pRÁTtcA coLUStvA": srGNtFrcA UMA coMBrNAçÃo ENTRE DUAS ou MAts PARTES vrsANDo ALCANÇAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÔES DE TERCEIROS;

D) "PRÁTICA COERCITIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A SUA PRoPRIEDADE PARA INFTUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,':

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR oU ocuLTAR PROVAS EM INVESTIGAçÕES OU FAZER

I

/@J^*o

cúusuu vte Éstrue - oas oectanacÕes e ceRerurras aruttcoRRupcÃo:



PRETElTURA MUI{ICIPAI. DI JUAZEIRO
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DECLARAÇÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIATMENTE UMA
INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçOES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPÇÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM REIAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAÇÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO 5E

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COtUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICíPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICÍPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

coNTAs E REGtsrRos RELATtvos À rxecuçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAçÃo DA PRoPosrA, E TER AS

coNTAS E REGISTRoS AUDITADoS PoR AUDIToRES DESIGNADOS PELO MUNICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. o coNTRATADo E SEUS SUBCoNTRATADoS E SUBCoNSUIToRES DEVEM OBSERVAR COM ATENÇÃO A

CúUSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE O EXERCíC|O DE tNSpEÇÃO DO MUNrCíPtO E DO D|RETTO DE EFETUAR AUDITORIA PREVISTA

NESTA SUB-CúUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUIEITA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

coMo A uMA DETERMTNAçÃO DE tN ELEGtBtLtDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS LEGALMENTE APLICÁVEIS.

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA-SE o DrRErro DE suspENDER TEMPoRARTAMENTE A EXEcUçÃo DESTE

CONTRATO, QUANDO NECESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIÇOS OU DA ADMINISTRAçÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMTNTSTRAçÃO pÚBLtCA PODERÁ MOTTVADAMENTE ADOTAR PROVTDÊNCIAS ACAUTELADORAS,

INCLUSIVE RETENDo o PAGAMENTo, coMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

IMPOSSÍVEL REPARAçÃO.

21.3. ToDAS AS COMUNTCAçÔES RELATTVAS Ao PRESENTE CONTRATO SERÃo CONSIDERADAS coMO ACEITAS,

SE EFETUADAS PoR ESCRITo, MEDIANTE PRoTOCOLO, COM EXCEçÃO FEITA ÀS ALTERAçÕES DAS CONDIçÕES

CONTRATUATS, OS QUATS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDlclDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOLERÂNCIA, pOR qUALqUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIçÔES AQUI

ESTIpULAOAS, REpRESENTARÁ MERA LIBERALIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAçÃO

CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO sER EXERCIDOS PEIA PARTE QUE 5E SENTIR

PREJUDICADA, A QUATQUER TEMPO.
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CLAUSU LA VIGÉSIMA SE6UNDA - DA CONDUTA IMPEDITIVA

*

20.3, sE ALGUM FUNctoNÁRto Do coNTRATADo lvER ENVoLVTMENTo EM PRÁTIcAS CoRRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COTUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAÇÃO OU DURANTE A

EXEcUÇÃo Do coNTRATo ESSES pRoFrssroNAts DEVEM sER REÍtRADos DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

cúu5ULA VIGÉsIMA PRIMEIRA . DISPOSICÕE5 GERAIS

r@.ft*



PREfETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA SAHIA

22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRTGAçÃO ATRAVÉS DO OFÍC|O Ns 53/2023/DELO6-PE/SPRF-PE,

ENVIADo À pRrrrtruRa uuNtctpAL DE JUAZEtRo-BA, oNDE ESTABELECE euE NAS pRóxttrlns EDIçôES DE

EVENToS coM TRro ELÉTRrco, serav rrucr-uíoes CoNDUTAS rMpEDrrvAS euE coMpRoMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDIJTAS:

A) DESRESPEITO ÀS NORMAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A suBtDA DA RAMpA DE AcEsso Ao vtADUTo E À poNTE eRESIDENTE DUTRA poR TRtos

elÉrntcos coM BANDAS EM ATtvtDADE MUstcAL E sEGUtDo poR sEUS rouôrs.
C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE TICIRÁ SUTTITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

cúusuu vre ÉsrMA TERcETRA - FoRo

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRtMtR EVENTUAIs coutnovÉRstes oRTUNDAS DESTE coNTRATo, cotu Reruúructn EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SE.'4.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

TDENTTFTcADAS, oBRrcANDo-sE poR sEUs HERDETRos ou sucESSoREs, a QualQutn ríruro.

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

CONTRATANTE

d-LÀlh'?o'§"" d§ ô^-A^l§
THALITA PASSOS DA SILVA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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